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76548/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
162/2022

Protocolo nº 22.063.968-1
Partícipes:O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria do Estado 
do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF e  a  OSC Centro  de 
Integração Empresa Escola do Paraná – CIEE Curitiba.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Plano de 
Trabalho (Plano de Aplicação) e a utilização dos rendimentos financeiros 
previamente  aprovados  pela  autoridade  competente  do  Termo  de 
Fomento nº 162/2022, conforme item 4.4 e Cláusula Nona do Termo 
Originário.
Da Alteração do Plano de Trabalho:  Fica autorizada a alteração do 
Plano de Trabalho (Plano de Aplicação) quanto às novas especificações, 
conforme  justificativa  técnica  do  setor  competente  e  aprovado  em 
13/05/2024.
Dos  Rendimentos  Financeiros:  Fica  autorizada  a  utilização  dos 
recursos provenientes da aplicação financeira no valor de R$ 6.315,20 
(seis mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos), em conformidade 
com o Plano de Aplicação Aprovado em 13/05/2024.
Dos Recursos  Orçamentários  e   Financeiros: A Cláusula  Terceira 
(Dos Recursos  Orçamentários  e  Financeiros)  passa a  ter  a  seguinte 
redação:
Os  recursos  para  a  execução  do  objeto  deste  instrumento,  com  a 
inclusão de rendimentos financeiros auferidos no valor de R$ 6.315,20 
(seis mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos), passa a ser de R$ 
206.314,33 (duzentos e seis mil, trezentos e quatorze reais e trinta e três 
centavos),  dos  quais  R$  199.999,13 (cento  e  noventa  e  nove  mil, 
novecentos  e  noventa  e  nove  reais  e  treze  centavos),  à  conta  da 
SEDEF,  repassado  à  entidade,  e  o  valor  de  R$  6.315,20 (seis  mil, 
trezentos e quinze reais e vinte centavos),  relativos aos rendimentos 
financeiros,  estando  sujeitos  às  mesmas  condições  de  prestação  de 
contas exigidas para os recursos transferidos.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições 
estabelecidas no Termo de Fomento original, inclusive quanto ao valor 
do repasse.
Autorizado em: 20/06/2024
Assinado em: 21/06/2024
__________________________________________________________

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
090/2022

Protocolo nº 22.223.123-0
Partícipes:O Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria do Estado 
do  Desenvolvimento  Social  e  Família  -  SEDEF e  a  OSC Centro  de 
Desenvolvimento Integral Recanto Esperança.
Do Objeto:… Este Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do 
prazo  de  vigência  do  Termo  de  Fomento  nº  090/2022,  com  a 
consequente alteração do Plano de Trabalho no que concerne às datas 
finais das metas e etapas lá consignadas, nos termos da Cláusula 8.1, e 
a  alteração  do  Plano  de  Trabalho,  previamente  aprovada  pela 
autoridade competente. 
Da alteração do Plano de Trabalho: Fica autorizada a alteração do 
Plano  de  Trabalho  quanto  às  novas  especificações,  conforme 
justificativa técnica do setor competente.
Da Prorrogação:  Fica prorrogado o prazo de vigência do Termo de 
Fomento, pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir  de 12/09/2024 até 
12/09/2025.
PARÁGRAFO ÚNICO: O Plano de Trabalho fica alterado quanto ao seu 
termo final, assim como as datas de consecução das metas/etapas nele 
consignadas, conforme aprovação prévia da autoridade competente.
Da  Ratificação:  Ratificam-se  as  demais  cláusulas  e  condições 
estabelecidas nos demais termos, inclusive quanto ao valor do repasse.
Autorizado em: 18/06/2024
Assinado em: 26/06/2024

Curitiba, 05 de julho de 2024.
Rogério Carboni

Secretário do Desenvolvimento Social e Família

Secretaria da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PARANÁ 
 

AVISO DE RESULTADO – SELEÇÃO DE PROJETOS  
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 009/2023 — EDITAL PARA 
SELEÇÃO DE PROJETOS ARTÍSTICOS NAS DIFERENTES 
LINGUAGENS ARTÍSTICAS. 
Protocolo n.º: 21.011.048-8 
O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, por meio da Secretaria de 
Estado da Cultura – SEEC, informa aos interessados, em especial aos 
que participaram do edital de chamamento público nº 009/2023 com 
recursos da Lei Complementar n.º 195, que está disponível para 
consulta no site da SEEC o resultado dos projetos selecionados, após 
análise da Comissão de Seleção. Para consulta acesse 
www.cultura.pr.gov.br. Outras informações podem ser obtidas pelo 
e-mail leipaulogustavo@seec.pr.gov.br – Coordenação de Fomento e 
Incentivo à Cultura.  
 

Curitiba, 05 de julho de 2024. 
 

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

76531/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SEEC
AVISO DE REPUBLICAÇÃO

Pregão eletrônico nº 90755/2024 – Identificador GMS: 755/2024 
Protocolo n.º: 21.371.992-0.
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para a prestação do serviço 
continuado de manutenção preventiva e corretiva da Rede de Telefonia, do Sistema 
Hidráulico e de Instalações Civis, da infraestrutura existente ou que venha a ser 
implantada, com fornecimento de materiais e mão de obra (sem regime de dedicação 
exclusiva) necessários à completa execução dos serviços para atender as demandas 
da Secretaria de Estado da Cultura – SEEC.
UASG: 929617
Valor máximo: R$ 308.061,84 (trezentos e oito mil, sessenta e um reais e oitenta 
e quatro centavos). 
Início da sessão pública: 10h do dia 23/07/2024. 
Tipo: Maior Desconto Linear.  
O edital e seus anexos com as especificações detalhadas do objeto, bem como os 
resultados de todas as fases desta licitação poderão ser consultados nos sites https://
pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br.

Curitiba, 05 de julho de 2024.

Paula Gonçalves Jedyn
Agente de Contratação

76555/2024

Secretaria da Educação 

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA  
 

O Diretor Geral da Secretaria de Estado da Educação do Paraná, no uso 
das atribuições legais conferidas pela Lei nº 21.352, de 1º de janeiro de 
2023, com fundamento no Decreto nº 11.180/2022, a Resolução 83/2024 
– PGE e considerando o contido no protocolo nº 22.153.701-7. 

DECLARA: 

Fica registrado o presente 1º Aditivo ao Termo de Execução 
Descentralizada n.º 202310047, entre Secretaria de Estado da Educação 
do Paraná – SEED/PR e o Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Educacional – Fundepar, visando à descentralização do orçamento 
programado para a execução de ações de interesse recíproco referentes a 
obras e serviços de engenharia no Colégio Estadual Lucy Requião de 
Mello e Silva, município de Cambará, Paraná, cujo presente termo 
aditivo, tem por finalidade, ampliar o prazo de vigência e atualizar o 
cronograma financeiro pactuado junto ao instrumento original. 

João Luiz Giona Junior 
Decreto 3.664/2023 

                          Diretor Geral 

   
 
 
 
 

76179/2024

 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED 
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Despacho n°: 14/2024 
Órgão: Secretaria de Estado da Educação 
Setor: Setor de Bens Imóveis/ NAS 
Protocolo: 20.839.988-8 
Objeto da Dispensa: Cessão de Imóvel do patrimônio estadual solicitado 
pelo Município de Alto Paraná para implantação da Escola Municipal João 
Honório Luiz -EI EF. Imóvel localizado à Rua Paranapanema, n. 358, 
Distrito de Maristela, constituído por terreno com área documental de 
2.400,00 m², registrado sob matrícula n. 10.129 do RI da Comarca de Alto 
Paraná. Bem avaliado em um milhão e seiscentos e vinte e três mil e 
quatrocentos e quarenta e dois reais. 

   76177/2024 

SECRETARIA DE ESTADADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL - SETOR DE IMÓVEIS             

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PROTOCOLO Nº 21.552.596-1

Formalização do Termo de Permissão de Uso nº 0195/2024 por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED, representado pelo titular da pasta, 
Roni Miranda Vieira, para a formalização do termo de permissão de uso da 
residência existente no CE Prof. Izabel Fonseca Siqueira, no município de Reserva 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Resultado de Licitação

PREG-e 88/2023 – GMS/SEED

Protocolo: 20.076.667-9

Objeto: Aquisição de eletrodomésticos (Micro-ondas 30 litros, Forno Elétrico, 
Purificador de Água, Máquina de lavar 18 kg, Lavadora de alta pressão e 
Enceradeira), via Convênio ITAIPU BINACIONAL nº 4500058794 para atender 
a demanda das escolas: Colégio Estadual Cívico-Militar Cataratas e Colégio 
Estadual Cívico-Militar Professora Júlia Wanderley, em Cascavel Colégio Estadual 
Cívico-Militar Tancredo de Almeida Neves, em Foz Iguaçu; e Colégio Estadual 
Cívico-Militar José Alexander Chiarelli, em Rolândia.
Empresas vencedoras: Rednov Ferramentas Ltda., CNPJ n.º 45.769.285/0001-68, 
lotes 1 e 6, pelo montante de R$ 7.179,94 (sete mil e cento e setenta e nove reais 
e noventa e quatro centavos), Formigari Comercio de Móveis Ltda., CNPJ n.º 
42.727.372/0001-64, lotes 2 e 4, pelo montante de R$ 3.730,00 (três mil e setecentos 
e trinta reais), BT Comércio Inteligente Ltda., CNPJ n.º 45.329.312/0001-81, lote 
5, pelo montante de R$ 5.279,00 (cinco mil e duzentos e setenta e nove reais).

Resultado do Procedimento: HOMOLOGADO em 02 de julho de 2024.
Setor de Licitações - SEED

76481/2024

SECRETARIA DE ESTADADO DA EDUCAÇÃO
NÚCLEO ADMINISTRATIVO SETORIAL - SETOR DE IMÓVEIS             

EXTRATO DE TERMO DE PERMISSÃO DE USO
PROTOCOLO Nº 21.443.037-1

Formalização do Termo de Permissão de Uso nº 0230/2024 por intermédio da 
Secretaria de Estado da Educação – SEED, representado pelo titular da pasta, 
Roni Miranda Vieira, para a formalização do termo de permissão de uso da 
residência existente no CE CM Anita Canet, no município de Jaguariaíva.

AUTORIZADO POR: ROSYARA PEDRINA MARIA MONTANHA     
JULIATTO       
CHEFIA NAS/SEED, por Delegação de Competência Res. 8.658/2023 – GS/
SEED
DATA: 03/07/2024.

76395/2024

do Iguaçu.

AUTORIZADO POR: ROSYARA PEDRINA MARIA MONTANHA     
JULIATTO       
CHEFIA NAS/SEED, por Delegação de Competência Res. 8.658/2023 – GS/
SEED
DATA: 03/07/2024.

76427/2024
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